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1. OBJETIVO  : descrever as etapas e critérios para o Preparo de Fórmulas Infantis.

2. ABRANGÊNCIA  : Profissionais do setor de lactário.

3. MATERIAIS E RECURSOS NECESSÁRIOS  : 

3.1.Equipamentos de Proteção Individual (EPIs): gorro descartável, máscara cirúrgica 

descartável e avental de manga longa descartável.

3.2.Materiais específicos: borrifador com álcool 70INPM, pano multiuso tipo Perfex®, 

jarra  plástica  graduada,  mixer,  esponja  branca  macia  multiuso,  detergente  líquido, 

frascos descartáveis, mamadeiras, etiquetas autoadesivas e sacos plásticos.

4.        PROCEDIMENTOS:  

4.1   PREPARO DA BANCADA

1. Realizar  higienização  das  mãos  com  água  e  sabão  antisséptico  (mínimo  de  30 

segundos) ou álcool gel (mínimo de 15 segundos), conforme da orientação da CCIRAS;

2. Realizar  a  paramentação  com  máscara  cirúrgica  descartável,  avental  cirúrgico 

descartável e gorro; 

3. Calçar as luvas de látex;

4. Umedecer com água corrente a esponja de fibra branca;

5. Aplicar detergente líquido na esponja de fibra branca macia multiuso;

6. Esfregar a esponja em toda área da bancada de aço inox;

7. Retirar todo o detergente com o tecido multiuso umedecido em água corrente;

8. Borrifar álcool 70INPM em toda superfície da bancada;

9. Friccionar o pano multiuso em toda bancada até a secagem completa;

10. Retirar as luvas de látex;

11. Retirar a paramentação e descartar em local apropriado;
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12. Realizar  higienização  das  mãos  com  água  e  sabão  antisséptico  (mínimo  de  30 

segundos) ou álcool gel (mínimo de 15 segundos) conforme da orientação da CCIRAS;

13. Após término do trabalho com dietas enterais, permanecer na área de trabalho e dar 

continuidade para o preparo das fórmulas infantis para pediatria e unidade neonatal;

4.2 PREPARAR AS FÓRMULAS INFANTIS NO PERÍODO DA MANHÃ:

1. Realizar  higienização  das  mãos  com  água  e  sabão  antisséptico  (mínimo  de  30 

segundos) ou álcool gel (mínimo de 15 segundos) conforme da orientação da CCIRAS;

2.  Realizar  a  paramentação  com  máscara  cirúrgica  descartável,  avental  cirúrgico 

descartável e gorro; 

3. Iniciar o preparo das fórmulas infantis para os horários das 09h, 10h,12h 14h, 15h e 

16h para pacientes da Pediatria e na sequência preparar as da unidade Neonatal; 

4. Seguir  a  prescrição  do  dia  anterior  efetuando  as  mudanças  quando  necessárias, 

solicitadas por escrito ou em casos de internação e nascimento informados via telefone 

por nutricionista da unidade;

5. Utilizar  as  fórmulas  em  pó  que  já  foram  previamente  pesadas  nas  quantidades 

necessárias  para  cada  paciente  e  estão  identificadas  e  acondicionadas  em  sacos 

plásticos;

6. Utilizar a água previamente fervida e mantida a uma temperatura de 74°;

7. Caso a fórmula solicitada em prescrição contenha amido de milho, levar à cocção a 

mistura de água previamente fervida com o amido e deixar levantar fervura;

8. Colocar a fórmula em pó previamente pesada em jarra plástica graduada, identificada, 

higienizada e acrescentar, quando especificados em prescrição, os módulos (TCM, fibras, 

óleo de milho, maltodextrina entre outros);

9. Acrescentar água aos poucos e na medida necessária para o volume a ser preparado 

para cada paciente;
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10. Quando for prescrito leite de vaca UHT com algum módulo (açúcar,  achocolatado, 

cereal  de  milho),  adicionar  o  volume  de  leite  na  jarra  e  acrescentar  os  módulos  já 

pesados, conforme prescrição;

11. Homogeneizar utilizando o mixer;

12. Enviar a jarra, através do guichê, para a área de envase após o término de preparo de 

cada fórmula devidamente identificada;

13. Retirar a paramentação e descartar em local apropriado;

14. Realizar  higienização  das  mãos  com  água  e  sabão  antisséptico  (mínimo  de  30 

segundos) ou álcool gel (mínimo de 15 segundos) conforme da orientação da CCIRAS;

4.3 PREPARO DAS FÓRMULAS INFANTIS NO PERÍODO DA TARDE:

1. Realizar  higienização  das  mãos  com água  e  sabão  antisséptico  (mínimo  de  30 

segundos) ou álcool gel (mínimo de 15 segundos) conforme da orientação da CCIRAS;

2. Realizar  a  paramentação  com  máscara  cirúrgica  descartável,  avental  cirúrgico 

descartável e gorro; 

3. Iniciar o preparo das fórmulas infantis para a Pediatria e unidade Neonatal às 13 h e 

14:30 h respectivamente, para os horários das 18h, 20h, 21h, 22h, 24h, 02h, 03h, 04h, 

06h e 08h seguindo o mesmo procedimento realizado pela manhã;

4. Seguir a prescrição do dia já conferida pela nutricionista da enfermaria da unidade;

5. Utilizar  as  fórmulas  em pó  que  já  foram previamente  pesadas  nas  quantidades 

necessárias  para  cada  paciente  e  estão  identificadas  e  acondicionadas  em  sacos 

plásticos;

6. Utilizar a água previamente fervida e mantida a uma temperatura de 74°;

7. Caso a fórmula solicitada em prescrição contenha amido de milho, levar à cocção a 

mistura de água previamente fervida com o amido e deixar levantar fervura; 
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8. Colocar  a  fórmula  em  pó  previamente  pesada  em  jarra  plástica  graduada, 

identificada e higienizada e acrescentar, quando especificados em prescrição, os módulos 

(TCM, fibras, óleo de milho, maltodextrina entre outros);

9. Acrescentar  água  aos  poucos  e  na  medida  necessária  para  o  volume  a  ser 

preparado para cada paciente;

10. Homogeneizar utilizando o mixer;

11. Enviar a jarra, através do guichê, para a área de envase após o término de preparo 

de cada fórmula devidamente identificada;

12. Retirar a paramentação e descartar em local apropriado;

13. Realizar  higienização das mãos com água e sabão antisséptico (mínimo de 30 

segundos) ou álcool gel (mínimo de 15 segundos) conforme da orientação da CCIRAS;

5. CONTINGÊNCIAS:   Não se aplica.

6. OBSERVAÇÕES  : 

7. Todos  os  profissionais  envolvidos  nas  etapas  citadas  deverão  utilizar  calçado 

fechado para a realização de suas atividades.

7. AUTORES e REVISORES:  

7.1. Autores: Susy Teresa Mendonça França e Maria Sueli Zanchetta de França

7.2. Revisores: Angélica Pereira da Cunha de Almeida e Valdete de Oliveira Ramalho de 

Souza
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